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COMUNICADO OFICIAL AOS CANDIDATOS
RESPONSABILIDADE NO PREENCHIMENTO DA INSCRIÇÃO

Este comunicado é dirigido a todos os candidatos inscritos ou em processo de inscrição no PSS nº 02/2026
do Município de Palmital/PR.

■  O CIN NÃO EDITA, ALTERA OU CORRIGE INSCRIÇÕES

A inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato. Cada campo preenchido, cada documento
enviado e cada escolha realizada são de inteira responsabilidade de quem se inscreve.

A atenção e o cuidado no preenchimento fazem parte do certame. Erros de preenchimento, escolha
incorreta de código de vaga, ausência de documentos ou qualquer outra falha imputável ao candidato
não serão corrigidos pela equipe do CIN, sob nenhuma hipótese.

■  ALEGAÇÕES DE ERRO NO SISTEMA EXIGEM COMPROVAÇÃO

Caso o candidato entenda que houve falha técnica no sistema durante o processo de inscrição, a
alegação somente será analisada mediante apresentação de evidências concretas, tais como:

–  Prints de tela com data, hora e mensagem de erro visíveis;
–  Logs de erro gerados pelo sistema ou pelo navegador;
–  Qualquer outro registro que comprove objetivamente a ocorrência da falha.

Sem essa comprovação, não há condições técnicas de identificar o problema nem de tomar
qualquer providência.✓  SE FOR PEDIR ISENÇÃO DA TAXA — LEIA COM ATENÇÃO

O pedido de isenção deve ser feito EXCLUSIVAMENTE no ato da inscrição, até 19/05/2026. Não
será aceito pedido posterior, por qualquer meio.

Documentos obrigatórios (Anexo X do Edital):
–  Formulário Anexo X preenchido, assinado e digitalizado (disponível no portal);
–  Comprovante da hipótese de isenção: CadÚnico, Bolsa Família/BPC,
   declaração de renda ou CTPS + declaração de desemprego;
–  Documento de identidade com foto de todos os membros com renda (se aplicável).

Todos os documentos em PDF único, enviados no mesmo campo dos títulos. Ausência de
qualquer documento = indeferimento automático.

A inscrição implica ciência e aceitação irrestrita de todas as normas do Edital nº 02/2026 e seus
Anexos.
Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das regras como justificativa para erros, omissões ou
perda de prazo em qualquer fase do certame.

DATAS QUE VOCÊ NÃO PODE PERDER:

14 a 25/05/2026 Período de inscrições e envio de títulos

Até 19/05/2026 Prazo para pedido de isenção da taxa

27/05/2026 Vencimento do boleto de inscrição — improrrogável

07/06/2026 Realização das provas objetivas — 09h00
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